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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 227/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.004696/2018-13,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) do(a) Reitor(a), 
o(a) servidor(a) MARIA JOSE COSTA LIMA, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 0383547, no período de 15 a 24 de 

fevereiro de 2018, conforme Memorando nº 020/2018 – GR, de 
08/02/2018, constante no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº. 228/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.004496/2018-61,  

 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) da Coordenadoria 

de Ações Afirmativas de Permanência, o(a) servidor(a) GLEYDSON 
ALVES DE BRITO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº. 1945371, no período de 08 a 27 de janeiro de 2018, conforme 

Memorando nº 023/2018 – PROGESTI, de 06/02/2018, constante no 
Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº. 230/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.001821/2018-33, 

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR para exercer a Função (FCC) pro tempore de Coordenador(a) 
do Programa de Pós-Graduação em Física Aplicada, o(a) servidor(a)  

ANDERSON LUIZ DA ROCHA E BARBOSA, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE n°. 2569797.  
  

PORTARIA Nº. 231/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.001821/2018-33, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR para exercer a Função pro tempore de Substituto(a) 

Eventual, nas faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do 

Programa de Pós-Graduação em Física Aplicada, o(a) servidor(a) 
VIVIANE MORAES DE OLIVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, matrícula SIAPE nº. 1534426. 

 
Art. 2° - Revogar os efeitos da Portaria nº. 334/2016-GR, de 06/04/2016, e 

dispensar o(a) servidor(a) ANDERSON LUIZ DA ROCHA E BARBOSA, 

Matrícula  SIAPE nº. 2569797, da referida Função. 
 

PORTARIA Nº. 233/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.024275/2017-28, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do Curso de Zootecnia, 

biênio 2018-2020, o(a) servidor(a) TAYARA SOARES DE LIMA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº. 2974126. 

 
Art. 2° - Revogar os efeitos da Portaria nº. 1.300/2015-GR, de 13/11/2015, 

e dispensar o(a) servidor(a) LUCIA HELENA DE ALBUQUERQUE 

BRASIL, Matrícula SIAPE Nº. 0384010, da referida Função. 
 

PORTARIA Nº. 234/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.004550/2018-78, 
 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas faltas e 

impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do Núcleo de Acessibilidade, 

o(a) servidor(a) ARIELLA RAYDER GOMES DE SOUZA CAHU, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº. 1754638. 

 

PORTARIA Nº. 235/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.004494/2018-71, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 01/03/2018, para exercer a Função de 

Substituto(a) Eventual, nas faltas e impedimentos legais do(a) Pró-Reitor(a) 
de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, o(a) servidor(a) MARIA 

FLAVIA ALMEIDA DA FONSECA, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, matrícula SIAPE nº. 2501312. 
 

Art. 2° - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº. 736/2016-GR, de 18/08/2016, e dispensar o(a) servidor(a) 
MANUELA MEDEIROS GONÇALVES, Matrícula SIAPE Nº. 2126729, 

da referida Função. 

 
PORTARIA Nº. 236/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.004558/2018-34,  

 
RESOLVE: 

 
DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) do Departamento 

de Logística e Serviços, o(a) servidor(a) JOSE EPAMINONDAS DA 

ROCHA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
0383338, no período de 15/02/2018 a 06/03/2018, conforme Memorando nº 

025/2018 – DELOGS, de 06/02/2018, constante no Processo acima 

mencionado. 
 

PORTARIA Nº. 237/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.004559/2018-89, 
 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR, a partir de 15/02/2018, para exercer a Função de Substituto(a) 

Eventual, nas faltas e impedimentos legais do(a) Diretor(a) da Divisão de 

Serviços de Manutenção,  do Departamento de Logística e Serviços, o(a) 
servidor(a) PAULO IGOR CAMPOS DE SANTANA VERÇOSA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº. 1352050. 

 
PORTARIA Nº 238/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
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Processo UFRPE nº. 23082.021926/2017-28, anexo Processo UFRPE n°. 
23082.023511/2017-99, 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º- DESIGNAR Comissão de Sindicância composta pelos servidores, 

EWERTON AVILA DOS ANJOS LUNA, Matrícula SIAPE nº. 1557692, 
IDELSON CAVALCANTI DA ROCHA, Matrícula SIAPE nº. 0383238, 

para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos constantes no 

Processo acima mencionado. 
 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 

 
Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 
 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA Nº. 239/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº. 23082.017126/2014-60, 

  
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n°. 32/2018-GR, de 09 de 
janeiro de 2018, a partir de 19/02/2018, por 30 (trinta) dias, com base no 

parágrafo único do art. 145 da Lei n°. 8.112/1990, de 11 de dezembro de 

1990. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº. 240/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº 23082.003670/2017-77, anexo o Processo UFRPE nº 

23082.017118/2014-13, 

  
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n°. 31/2018-GR, de 09 de 
janeiro de 2018, a partir de 19/02/2018, por 30 (trinta) dias, com base no 

parágrafo único do art. 145 da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 

1990. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº. 241/2018-GR, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.014456/2017-46, anexo o Processo UFRPE nº 
23082.018202/2017-05, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- DESIGNAR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, sob 

rito ordinário, composta pelos servidores, BETÂNIA LÚCIA SANTANA, 
Matrícula SIAPE nº. 0383035, ANDRE FERREIRA DE ALMEIDA, 

Matrícula SIAPE nº. 0384995 e SÉRGIO EDUARDO PIMENTEL, 
Matrícula SIAPE nº. 0140154, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), 

apurar os fatos narrados nos Processos acima mencionados. 

 
Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogáveis por 60 (sessenta) dias, mediante requerimento do 

presidente. O pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com 
antecedência de 08 (oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 

 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 

 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 

SUGEP 

 

PORTARIA Nº. 134/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.019626/2017-89,  

 

RESOLVE: 
 

EFETIVAR no cargo de Técnico em Eletrotécnica, a partir de 09/02/2018, 

por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade LUCIANO EVANGELISTA RAMALHO JUNIOR, 

Matrícula SIAPE nº. 2199664, admitido(a) em 09/02/2015, de acordo com 

a Resolução n°. 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer 
da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 

homologação da Magnífica Reitora da UFRPE.  

 
PORTARIA Nº. 135/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015772/2017-35,  
 

RESOLVE: 

 
EFETIVAR no cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, a partir de 

11/02/2018, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade GEYSA MARIA FELIX DE OLIVEIRA, 
Matrícula SIAPE nº. 2199377, admitido(a) em 11/02/2015, de acordo com 

a Resolução n°. 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer 

da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE.  

 

PORTARIA Nº. 136/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.019076/2017-06, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(à) servidor(a) desta Universidade VERONICA 
TAVARES SANTOS BATINGA, Matrícula SIAPE nº. 2453021, ocupante 
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do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) 
Departamento de Química, 90 (noventa) dias de Licença - Capacitação, 

para gozo no período de 01/02/2018 a 01/05/2018, referente ao 1º 

(primeiro) quinquênio de efetivo exercício no serviço público federal 
(período: 10/12/2012 a 09/12/2017), para realização de estudos a título de 

aprendizagem em serviço intitulado “Estruturação de Atividade Epistêmica 

para aulas de Química do Curso de Licenciatura em Química”, a ser 
desenvolvido na Universidade Federal do Rio Grande do Norte, de acordo 

com o art. 81, inciso V e 87 da Lei n°. 8.112, de 11/12/1990, com redação 

dada pela Lei n°. 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n°. 
5.707, de 23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica n°. 178/2009 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas - ALP/SUGEP, constante no Processo acima 
mencionado. 

 

PORTARIA Nº. 137/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.019627/2017-23,  

 
RESOLVE: 

 

EFETIVAR no cargo de Administrador, a partir de 11/02/2018, por ter sido 
aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade 

LUISA GOMES DE ARAUJO, Matrícula SIAPE nº. 1782888, admitido(a) 

em 11/02/2015, de acordo com a Resolução n°. 014/2014 do Conselho 
Universitário, conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação 

de Estágio Probatório e homologação da Magnífica Reitora da UFRPE.  

 
PORTARIA Nº. 138/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.021176/2017-94,  
 

RESOLVE: 

 
EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, a partir de 

12/02/2018, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade ARTHUR HENRIQUE DE OLIVEIRA 
SILVA, Matrícula SIAPE nº. 2191515, admitido(a) em 12/02/2015, de 

acordo com a Resolução n°. 014/2014 do Conselho Universitário, conforme 

o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE.  

 
PORTARIA Nº. 139/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022126/2017-24,  
 

RESOLVE: 

 
EFETIVAR no cargo de Assistente Social, a partir de 12/02/2018, por ter 

sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 

Universidade FABRICIA DANIELLE PAULINO NOGUEIRA, Matrícula 
SIAPE nº. 1860648, admitido(a) em 12/02/2015, de acordo com a 

Resolução n°. 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 
da Magnífica Reitora da UFRPE.  

 

PORTARIA Nº. 140/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015775/2017-79,  

 
RESOLVE: 

EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, a partir de 
13/02/2018, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade FILIPE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE 

RIBEIRO, Matrícula SIAPE nº. 2191845, admitido(a) em 13/02/2015, de 
acordo com a Resolução n°. 014/2014 do Conselho Universitário, conforme 

o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 

homologação da Magnífica Reitora da UFRPE.  
 

PORTARIA Nº. 141/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015771/2017-91,  

 

RESOLVE: 
 

EFETIVAR no cargo de Pedagogo, a partir de 11/02/2018, por ter sido 

aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade 
WAYDJA CYBELLI CAVALCANTI CORREIA, Matrícula SIAPE nº. 

2202531, admitido(a) em 11/02/2015, de acordo com a Resolução n°. 

014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação da 

Magnífica Reitora da UFRPE.  

 
PORTARIA Nº. 142/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011976/2017-05, 
anexo o Processo UFRPE nº 23082.009733/2015-37, 

 

RESOLVE: 
 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade, LILIAN OLIVEIRA RAMIRES, 
Matrícula SIAPE nº 1757858, admitido(a) em 02/02/2010, considerando-

o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 

deveres funcionais, conforme Decisão nº 040/2018-CPPD, de 12/01/2018, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 

PORTARIA Nº. 143/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.020737/2017-38, 
anexo Processo UFRPE nº 23082.017694/2015-41,  

 

RESOLVE: 
 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade, RAFAEL LEITE BRAZ, Matrícula SIAPE 
nº 2202966, admitido(a) em 11/02/2015, considerando-o(a) estável, após 

três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 

conforme Decisão nº 069/2018-CPPD, de 22/01/2018, e homologação da 
Magnífica Reitora da UFRPE. 

 

PORTARIA Nº. 144/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.023114/2016-36, 

anexo Processo UFRPE nº 23082.025193/2015-39,  
 

RESOLVE: 

 
APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade, JOSE AMILTON SANTOS JUNIOR, 

Matrícula SIAPE nº 1827653, admitido(a) em 11/02/2015, considerando-
o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 
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deveres funcionais, conforme Decisão nº 034/2018-CPPD, de 12/01/2018, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 

PORTARIA Nº. 145/2018-SUGEP, de 16 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022725/2017-48, 

anexo Processo UFRPE nº 23082.022726/2017-92,  
 

RESOLVE: 

 
APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade, ELTON ROGER ALVES DE OLIVEIRA, 

Matrícula SIAPE nº 1969522, admitido(a) em 29/10/2013, considerando-
o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 

deveres funcionais, conforme Decisão nº 064/2018-CPPD, de 22/01/2018, e 

homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 

PORTARIA Nº. 146/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.023058/2017-11, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(à) servidor(a) MARCELO MENDONÇA, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2281341, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e 
Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 

23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 055/2018, de 22/01/2018, 

da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 
57, do Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional 
(Classe “A”, Professor  

Adjunto-A) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
19/02/2016 a 

18/02/2018 
19/02/2018 

 

PORTARIA Nº. 147/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.018678/2017-38, 

anexo o Processo UFRPE nº 23082.009192/2017-17, 

 
RESOLVE: 

 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 
Estágio Probatório/Estabilidade, DIEGO FIRMINO COSTA DA SILVA, 

Matrícula SIAPE nº 2199375, admitido(a) em 19/02/2015, considerando-

o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 
deveres funcionais, conforme Decisão nº 004/2018-CPPD, de 12/01/2018, e 

homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
PORTARIA Nº. 148/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011614/2017-14, 
anexos os Processos UFRPE nºs 23082.017363/2016-92, 

23082.003915/2016-85 e 23082.017441/2015-78, 

 
RESOLVE: 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 
Estágio Probatório/Estabilidade, RAFAEL COSTA SILVA, Matrícula 

SIAPE nº 2200170, admitido(a) em 19/02/2015, considerando-o(a) estável, 

após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme Decisão nº 057/2018-CPPD, de 22/01/2018, e homologação da 

Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
PORTARIA Nº. 149/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.023844/2017-18, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(à) servidor(a) THIAGO DIAS OLIVEIRA SILVA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1697271, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Matemática, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 
23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 032/2018, de 12/01/2018, 

da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 

49, do Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
21/08/2015 a 

20/08/2017 
23/11/2017 

 

PORTARIA Nº. 150/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.024348/2017-81, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(à) servidor(a) ROSEANA BORGES DE MEDEIROS, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 0384151, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Ciências Sociais, baseado na 

Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
(Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 092/2018, de 

05/02/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante na folha 71, do Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
20/11/2015 a 

19/11/2017 
07/12/2017 

 
PORTARIA Nº. 151/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022684/2017-90, 
 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(à) servidor(a) ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1265623, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, baseado na 

Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
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(Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 014/2018, de 
12/01/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante na folha 64, do Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros 
e Início de Cômputo 

de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
26/09/2015 a 
25/09/2017 

17/11/2017 

 

 

PORTARIA Nº. 152/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.017047/2017-00, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(à) servidor(a) DENNYS DIKSON MARCELINO DA 
SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 

2000409, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, 

baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
(Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 013/2018, de 

12/01/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante na folha 125, do Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros 

e Início de Cômputo 

de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
27/11/2015 a 

26/11/2017 
27/11/2017 

 

 
PORTARIA Nº. 153/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022891/2017-44, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(à) servidor(a) KLEBER REGIS SANTORO, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2441472, Professor(a) 
do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e 
Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 

23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 035/2018, de 12/01/2018, 

da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 
76, do Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros 

e Início de Cômputo 
de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
05/09/2015 a 

04/09/2017 
24/11/2017 

 
PORTARIA Nº. 154/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022887/2017-86, 
 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(à) servidor(a) MONALIZA RIOS SILVA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1572674, Professor(a) 

do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, baseado na Lei n°. 
13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 

23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 037/2018, de 12/01/2018, 
da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 

63, do Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional  
(Classe “A”, Professor Assistente 

“A”) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
14/07/2015 a 
13/07/2017 

24/11/2017 

 

PORTARIA Nº. 155/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.024373/2017-65, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) JULIANA REGUEIRA BASTO DINIZ, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 3356052, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Educação a Distância e 
Tecnologia, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 

93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 

039/2018, de 12/01/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 
04 

Para: Classe “D”, Professor Associado, 

Nível 1 

Período Analisado 20/01/2016 a 19/01/2018 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 
20/01/2018 

 

PORTARIA Nº. 156/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.025989/2017-53, 

 

RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(à) servidor(a) REGINALDO DE CARVALHO, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1412934, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 
23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 012/2018, de 12/01/2018, 

da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 

64, do Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
12/05/2014 a 

11/05/2016 
11/12/2017 
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PORTARIA Nº. 157/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.000282/2018-15, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(à) servidor(a) HELITON PANDORFI, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1517845, Professor(a) do 

Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Departamento de Engenharia Agrícola, baseado na Lei n°. 
13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 

23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 091/2018, de 05/02/2018, 
da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 

80, do Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros 
e Início de Cômputo 

de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
11/01/2016 a 
10/01/2018 

11/01/2018 

 

 
PORTARIA Nº. 158/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.026685/2017-11, 

 

RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(à) servidor(a) SUZENE IZIDIO DA SILVA, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 0275460, Professor(a) 

do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, baseado na Lei n°. 13.325/2016, 

Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da 

Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-
81), conforme Decisão nº. 086/2018, de 05/02/2018, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 43, do Processo 

acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros 

e Início de Cômputo 
de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
05/10/2013 a 

04/10/2015 
05/01/2018 

 
 

PORTARIA Nº. 159/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.026221/2017-05, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) MARCIA DE FIGUEIREDO PEREIRA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1290216, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Medicina Veterinária, baseado 

na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 083/2018, de 

05/02/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante no Processo acima mencionado: 

 

 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 

04 

Para: Classe “D”, Professor Associado, 

Nível 1 

Período Analisado 15/10/2014 a 14/10/2016 

Efeitos Financeiros e Início 
de Cômputo de Interstício 

09/01/2018 

 

PORTARIA Nº. 160/2018-SUGEP, de 19 de fevereiro de 2018 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011052/2017-09, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 300 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/01/2018. 

 

 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – SUGEP 

 

 

DZ 

 
PORTARIA Nº 03/2018-DZ 

 

O Diretor do Departamento de Zootecnia, Professor Wilson Moreira Dutra 
Júnior, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE autorizar o afastamento com ônus limitado para a UFRPE, no 
período de 25 a 28 de fevereiro de 2018, de HÉLIO CORDEIRO MANSO 

FILHO, ocupante do cargo efetivo Professor do Magistério Superior, lotado 

neste Departamento de Zootecnia, matrícula SIAPE nº 2150891, para 
participação em banca de defesa de tese do curso de Pós-Graduação em 

Medicina Veterinária, na Universidade Federal de Viçosa/MG. 

 
 Revogam-se as disposições em contrário 

 

Recife, 20 de fevereiro de 2018. 
 

 

 
WILSON MOREIRA DUTRA 

Diretor do Departamento de Zootecnia 
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PORTARIA no 020/2017- CGCG-UAEADTec, de 15 de dezembro de 
2017  Portaria substitutiva à portaria de n° 006/2017 – CGCG, de 17 de 

maio de 2017, em virtude da alteração na composição de seus membros. 

 
 

A Coordenação Geral de Cursos de Graduação da UNIDADE 

ACADÊMICA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E TECNOLOGIA da 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no exercício 

de suas atribuições regimentais, de acordo com a Instrução Normativa 

001/2013 – GR, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE, no 
23082.022167/2017-11, 

 

RESOLVE:  
   

DESIGNAR os professores do quadro único de pessoal desta IFES, abaixo 

relacionados, para comporem o Colegiado de Coordenação Didática (CCD) 
do Curso de Licenciatura em Letras, modalidade a distância, desta 

Universidade, conforme Memorando LL no 092/2017, de 30/10/2017, 

constante na folha 01 do processo acima mencionado: 
 

 

NOME SIAPE TITULAÇÃO FUNÇÃO 

Ivanda Maria Martins Silva 1199636 Doutora Presidente 

Aliete Gomes Carneiro 

Rosa 

2536442 Doutora Membro 

Titular 

Adalmeres Cavalcanti da 

Mota 

2585717 Mestre Membro 

Titular 

Ednara Félix Nunes Calado 2049117 Mestre Membro 

Titular 

Ewerton Ávila dos Anjos 

Luna 

1557692 Doutor Membro 

Titular 

Hérica Karina C. de Lima 2650265 Doutora Membro 

Titular 

Evandro Batista de Souza - - Membro 
Discente 

 

 

 
 

SONIA VIRGÍNIA ALVES FRANÇA 

Coordenadora Geral de Cursos de Graduação 

UAEADTec/UFRPE 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 


